
LEI Nº 5.614 – DE 06 DE JULHO DE 2005 

                   Lei alterada pela Lei : 5647/05

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a Policia Militar do Estado de Minas Gerais e a abrir crédito especial 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, visando cooperação mútua com a finalidade de aprimorar a segurança pública no município, a partir de 1º de julho de 2005.



Parágrafo único. A cooperação estabelecida no “caput” deste artigo ocorrerá através de auxilio financeiro para custeio logístico na segurança pública, objetivando a aquisição de materiais e serviços necessários ao desenvolvimento do policiamento ostensivo e a serem  estabelecidos em convênio.

Art. 2º Para efeito do que dispõe o art. 62 da Lei Complementar 101/2000, fica inserido na Lei Municipal nº 5.542/2005, que Estabelece o Programa Anual de Trabalho, Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício Financeiro de 2005, como meta de atuação, a parceria estabelecida por esta Lei.

Art. 3º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1001.00.12.272.033.2.312 – Contribuição  IPREM – Creches e Pré-Escola - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais – Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de     R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e criar a rubrica 0702.00.06.181.047.1.164 – Contribuição a PMMG para Custeio Logístico - 3.3.30.41.00 – Contribuições – Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de julho de 2005, 115º ano da República e 137º ano do Município
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